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Diário da República, 2.ª série PARTE C

 AGRICULTURA E ALIMENTAÇÃO

Instituto da Vinha e do Vinho, I. P.

Despacho n.º 1336/2024

Sumário: Designa o grupo técnico de estudo das várias coleções ampelográficas existentes em 
Portugal.

Na sequência do pedido formulado pela Organização Internacional da Vinha e do Vinho (OIV) 
para atualização da sua base de dados sobre as coleções ampelográficas dos diferentes países 
membros, dos quais Portugal faz parte, pretende o Instituto da Vinha e do Vinho, I. P. (IVV, I. P.), 
promover a discussão, identificação e validação técnica das várias coleções ampelográficas exis-
tentes em Portugal, tendo em vista o seu reconhecimento oficial. As coleções ampelográficas são 
ferramentas essenciais à identificação, caracterização, conservação e valorização dos recursos 
genéticos vitícolas.

Segundo a RESOLUTION OIV -VITI 539 -2017, o reconhecimento oficial das coleções de castas 
em campo pressupõe o cumprimento dos requisitos aí estabelecidos.

Assim, nos termos das alíneas a), f) e g) do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 66/2012, de 
16 de março, o Conselho Diretivo do IVV, I. P., estabelece o seguinte:

1 — É criado o grupo técnico de estudo das coleções ampelográficas, adiante designado por 
Grupo Técnico, ao qual compete promover a discussão, identificação e validação técnica das várias 
coleções ampelográficas existentes em Portugal, tendo em vista o seu reconhecimento oficial.

2 — O Grupo Técnico é composto pelos seguintes especialistas qualificados:

a) Eng.º Antonio Lopes, como representante do IVV, I. P.;
b) Eng.º Luís Peres de Sousa, como Coordenador do Grupo de Peritos Nacionais de Viticultura 

da CNOIV;
c) Doutor Jorge Cunha, como representante do Instituto Nacional de Investigação Agrária e 

Veterinária, I. P. (INIAV, I. P.);
d) Eng.ª Katia Teixeira, como representante da Direção -Geral de Alimentação e Veterinária 

(DGAV).

3 — Compete ao representante designado pelo IVV, I. P. coordenar e dinamizar o funciona-
mento do Grupo Técnico.

4 — O Grupo Técnico reúne sempre que for considerado pertinente.
5 — O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

12 de janeiro de 2024. — O Presidente do Conselho Diretivo, Bernardo Gouvêa.
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